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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA \E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

lgl	 pRocesso N9 	 11050.000636/86-53 

Sendo de  11 de a g osto  do 1.99 3 ACORDÃO N?  303-27.703 
Recurso n 2 . :	 112.457

Recorrente:	 OLVEBRA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE (51E0S VEGETAIS

Recorrid	 DRF - RIO GRANDE - RS

IML
1111	 FRAUDE INEQUÍVOCA.

A fraude inequívoca na exportação deve ficar devidamen
te comprovada, não bastando simples indícios para ca-
racteriza-la.

• VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por maioria de votos,\em dar provimento	 ao
recurso, vencidos os Cons. João Holanda Costa e Carlos Bar
can j as Chiesa., na *forma do relatório e vbto que passam a integrar o
presente julgado.

Brasília-DF, em 11 de agosto de 1993.	 .
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0110	 40/HOLANDA COSTA - Presidente

•

MILTON DE SOUZA	 ELHO - Relator \

4Pi 4-
MARÚCIA CO - .4 DE ATTOS MIRANDA CORREA - Proc.Faz.Nac.

VISTO EM C/ eccuv,.,e,
SESSÃO DE2 ff OUT 199	

,•- • . eira Vieira
e F. t..) -

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Co selheiros:	 •
DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA e
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO. Ausentes os Cons. SANDRA MARIA FA-
RONI, LEOPOLDO CÉSAR FONTENELLE e MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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RECURSO N. 112.457 -- ACORDO N. 303-27.703
RECORRENTE: OLVEBRA S.A. INDUSTRA E COMÉRCIO DE OLEOS VEGETAIS
RECORRIDA : DRF - RIO GRANDE - RS
RELATOR	 : J OAO HOLANDA COSTA
RELATOR DESIGNADO: MILTON DE SOUZA COELHO
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,
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De acordo com o A.I., a Empresa foi autuada por fraude na
ex Portamao de farelo de soja. Como relata o Auto, a Guia licenciava o
embarque de farelo de soja, tostado, tipo 2 (baixa proteína), sendo
que foi embarcado farelo de soja, tostado, tipo 1 (alta proteína). Es-
clarece que o farelo embarcado é de melhor qualidade e, consequente-

• mente, de maior valor. Cita como prova os cer ificados de qualidade
expedidos por firma especializada.

O enquadramento legal se deu no artL 532, I, do R.A. c/c
art. 66, "a" da Lei n. 5025/66.

Em impugna era° às fls. 08/17, o sujeito passivo alega os se- 	 1,	
guintes pontos, os quais leio em sessao.

As fls. 27, informação fiscal.
As fls. 51/66, decisão monocrática, julgando procedente a

ação, a qual recebeu a seguinte ementa:

"INFRAÇOES VERIFICADAS NO CURSO DO DESPACHO ADUANEIRO. FRAU-
DE CAMBIAL.
MULTA NA EXPORTACW.
FRAUDE.
Aplicável a multa prevsita no inciso I do art. 532 do Regu-
lamento Aduaneiro, aprovado pelo Decr to n. 91.030/85, quan-
do constatada, de forma inequívoca,a fraude detectada emr

• operação de exportação de mercadoria cuja classificação e
qualidade encontram-75e em desacordo Fom a mercadoria efeti-
vamente exportada, conforme evidenciado nos laudos técnicos
acostados aos autos."

Em recurso tempestivo às fls. 87/109, a recorrente suscita
preliminar de nulidade -- face ao indeferimento da prova pericial,
sendo que no mérito alega não haver prova da existência de fraude ine-
quívoca a justificar a multa imposta.

r	 E o relatório.
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Inicialmente, rejeito a preliminar suscitada, haja vista nào
ser possível a realização da prova pericial --, uma vez que não foi co-
lhida amostra junto a mercadoria a ser exportada.

No mérito, entendo caber razão ao sujeito passivo, porquanto
a lei exige que a fraude esteja inequivocamente provada. Ocorre que,
no caso presente, o Fisco baseou-se em certif i'cados de qualidade en-
contrados com o sujeito passivo -- elaborados em lingua inglesa -- os
quais não possibilitam saber se referem-se, de fato, às mercadorias em
questão.

• Por outro lado, não foram colhidas a ostras da mercadoria, a
fim de possibilitar um laudo conclusivo.

Assim, não tendo sido provada, de m.do inequívoca, a fraude
apontada, merece provimento o Recurso.

Sala das SessaSes, em 11 de agosto de 1993.

lgl	 LTON DE SOUZA COELHO - Relatar
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VOTO	 VENCIDO

Este processo é semelhante a inúme os outros que tramitaram
neste Consleho, da mesma empresa.

Neste como nos demais, os Auditores Fiscais detectaram a in-
fração a partir dos laudos de análise laboratorial constantes dos Cer-
tificados de Qualidade expedidos por firma epecializada e ainda pela
descri ção das mercadorias feita em Notas Fisais e nos Conhecimentos
de Embarque. Observou a fiscalização que, ao passo que os Certificados
registram farelo de soja de baixo teor de proteína (tipo 2), as Notas
Fiscais e os Conhecimentos indicam tratar-se de farelo de soja do tipo
1 (alto teor).

A Res. CONCEX n. 83/93 estabelece que os farelos de soja se-
rão ordenados segundo o teor de proteínas totais, em dois tipos: Tipo
1 com teor minimo de proteínas totais 467.; e tipo 2 com teor mínimo de
proteínas totais: 447..

A diligência objetivou carrear para os autos o laudo ou pa-
recer técnico da perícia realizada por via judicial, e saber da CACEX
qual o resultado do inquérito administrativo que instaurou e bem assim
qual o parecer sobre o contido no documento eventualmente apresentado
pelo sujeito passivo.

Como se viu do Relatório, o único resultado da diligência
foi a informação de que o inquérito administrativo da CACEX continuava
em andamento, em data de 25.10.91.

Esta Câmara já tem ponto de vista formado a respeito do as-
sunto, de modo que prosseguir nas diligências equivaleria em protelar
a decisao.

De minha parte, entendo bem caracteri ada a fraude na expor-
tação de farelo de soja pois que a mercadoria declarada pelo exporta-
dor como de tipo 2 (inferior) foi na realidadeH do tipo 1 (de melhor

li
oqualidade). A fraude se configurou na remessa para o exterior, oculta-

mente, de mercadoria de alto teor de proteina,de preço superior, so-
negando essa informação e ocultando-a sob a indicação do seu baixo
teor de proteínas totais.

Por estar caracterizada a fraude na exportação, nego provi-
mento ao recurso.

Sala das Sessbes, em 11 de agosto de 1993.

lgl	 A HOLANDA COSTA - Relator


